
Prefeitura Municipal de Surubim

Procurorloria Gerol do Município

CONTRATO noO4L/ZOL9

Processo Licitatório no OO4/2O19

Pregâo Presencial no OO2|20L9

CONTRATO DE AQUISIÇAO, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O I\4UNICÍPIO DE SURUBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO, E, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE SAÚDE, DO OUTRO LADO, A EMPRESA

SILVIO VIEIRA DE MELO ME, EM DECORRENCIA DA

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL N' OO2l20].9, PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 004/2019, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL No 8.666

DE 21.06.1993 E DEMATS ALTERAÇÕES.

Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 11.361.86210001-66, com sede na Rua João

Batista, através da Secretaria de Administração, neste ato representada pela sua secretária,

a Sra. Danusa Medeiros Piancó da Silva, brasileira, casada, portadora do RG no 7.180.745

SDS/SP e do CPF no 060.201.314'32, em conjunto com a Secretaria de Saúde, neste ato

representada pelo seu secretário o Sr. Sr. Thyago Belo Pedrosa, brasileiro, inscrito no CPFlMF

sob o no. 039.201.014-30, portador da cédula de identidade no- 5.922.897 - SSP/PE,

residente e domociliado nesta cidade, no uso das atribuições, daqui por diante designada

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa SILVIO VIEIRA DE MELO ME,

inscrita no cNPJ sob o no00.310.947 /oool-07, estabelecida na Rua B, No 56, Bairro Juá,

Limoeiro - PE, CEP: 55.700-000, representada neste ato pelo sr. silvio Vieira de Melo,

brasileiro, inscrito no CPF n" 231.911.714-87, portador da cédula de identidade no. 1.734.183

- ssP/PE, doravante designada simplesmente CoNTRATADA, têm entre si justo e acordado,

e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condiçôes, que

mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo como PREGÃO PRESENCIAL N"

oo2/2oLg, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4l2019. Este contrato é regido pela Lei

8.666 /1993, Lei ]r0.520 /02, LC L23 / 2006 e dema is normas perti nentes'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
oR!Á

te contrato tem como objeto a aquisição parcelada de próteses dentárias ccto

elo Contratado, inclusindo os serviços de ajustes, a fim de atender às dem o
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Prefeitura Municipal de Surubim

Procuro orin Geril do Mutricípio

Executivo do MUNICÍPIO DE SURUBIM, conforme especificações e regras contidas no Edital,

Termo de Referência e demais anexos.

cúusulA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao

PREGÃO PRESENCIAL No 002/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'004/2019, e todos os

seus anexoS

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos

casos previstos na Lei 8.666/1993.

CúUSULA QUARTA - DO PREçO

PAúGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a Contrâtãda o valor de R$57.500,00 (sessênta e sete

mil e quinhentos reais) para os respectlvos Iotes: LOTE I e II.

PAúGRAFO SEGUNDO: Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos

de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais,

comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

LOTE I

VATOR TOTAL (R$)
QTD

DESCRIçÂO

ITEM

i6.600.00

q ?..

RIA0

91,50400onfecção de prótese Dentária

otal maxilar e prótese

ntária 'l otal ntardibular.

ncluindo: - Prótese Total

orrpleta ent acrílico

ennopolinerizável corn dentes

uperior/inferior - Roletes de

para nrordida - Placa a

uopolimerizável
Modelos vazados de gesso

edra tipo I tl.
Modelos de gesso comum ti

II - Moldeira individual em

ina acrílica - Montagem de

ntes em cera com ceroplastia

ustes de

e de resina

I
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LOTE II

cúusuu euINrA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

pAúGRAFO pRIMEIRO: Os recursos financeiros para Íazer face às despesas da contratação

correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos

respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no

processo licitatório.

pAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos produtos adquiridos será feito ao fornecedor,

diretamente pelo Contratante, à vista do seu efetivo fornecimento e da correta prestação do

serviço, mediante a apresentação de nota fiscal e Íatura discriminativa, devidamente

atestada pelo setor competente do promotor da compra, no prazo de ate 30 (trinta) dias a

contar da data de entrega dos produtos.

pAúGRAFO TERCEIRO: O pagamento só será efetuado na forma prevista neste

documento se a licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação

válidas. RIA tt

PAúGRAFOQUARTO: O preço unitário e total para esta licitação com nde unrcà

ITEM

DESCRIçÃO

QTD
VATOR UNIT

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

0t Confecção de prótese Dentária

total maxilar e prótese

Dentária Total mandibular,

incluindo: - Prótese Total

completa em acrílico

tennopolinerizável com dentes

superior/inferior - Roletes de

cera para rnordida - Placa a

base de resina

autopolirnerizável.
-Modelos vazados de gesso

pedra tipo III.
- Modelos de gesso comum tipo

ll - Moldeira individual em

resina acrílica - Montagem de

dentes enr cera com ceroplastia

- A justes de prótese.

200 15,1,50 i0.900.00

ee
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remuneração devida.

PAúGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa

única e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira, devida pelo ORGÃO entre a data referida no PAúGRAFO SEGUNDO e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice

oficial que venha asubstituí-lo.

pAúGRAFO SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

pAúGRAFO pRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio económico-

financeiro inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratua l, de acordo com o art.65, inciso II, alínea "d", da

Lei n'8.666/1993.

PAúGRAFOSEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual

contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa

se referir, utilizando-se, para tanto,do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IpCA,fornecido pelo IBGE,de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial

que venha a su bstitu í- lo.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRIGAçoes ol CoNTRATADA

Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem tam

PAúGRAFo PRJMEIRo: Responsa biliza r-se integralmente pelo objeto I

s especificações, normas e outros detalhamentos que integram o E
§

TBEOER

bém ser respeitadas:.

icitado, observadas

dit

Referência e demais anexos

162E0
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pAúennpO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento

PARÁGRAFOTERCEIRO: Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir,

por parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento.

PAúGRAFO QUINTO: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para

início do avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.

pAúGRAFOSEXTO:Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a

Contratante. 5e a Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá

intermediar a exigência entre a empresa terceirizada e a Contratante;

pAúGRAFO SÉnfUO: Entregar, sempre que houver, os materiais elencados neste

documento de acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país

(por exemplo: normas do MINISTÉRI9 DA 5AÚDE, ANVISA, cRo, INMETR9, ABNT, nome do

técnico responsável, no de telefone para atendimento ao consumidor, inÍormações sobre

aplicação, uso, composição, alertas, etc.).

pARÁGRAFO OITAVO: Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e

consu mo,atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos

termos das contratações Ievadas a efeito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a

contar da autorização de fornecimento.

PAúGRAFO NONO: Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão

Contratante, relativamente ao objeto do Contrato.

pAúGRAFO DÉCIMO: Assumir inteira responsa bilidade do objeto fornecido, devendo o

produto entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de

recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados'

PAúGRAFo DÉcIMo PRIMEIRo: o recebimento do objeto estará nte

condicionado à verificação do atendimento às especificações contidas n

no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de entregar os bens ou en

TRED
8280OA8/PÉ

ocu me

Egá-lo orutá
e

pAúGRAFOQUARTO{nd ica r amarca/labricanted o m ate ria la se rfo rn ecid aec u m p riraso b rigaçõ

es de fornecimento da mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da

Administração, por todo o período da vigência daavença.



Prefeitura Municipul de Surubim

especificaçôes, deverão ser aplicadas as sançôes estabelecidas no Termo de Referência e no

Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto.

pAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Repor, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer objetos comprovadamente daniÍicados por seus empregados ou prepostos;

pAúGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Substituir, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, o

fornecimento que não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte

da remessa que tenha sofrido qualquer alteração.

pAúGRAF6 DÉCIMO eUARTO: Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Administraçào,

responsável pela gestão do contrato,sempre que requisitada e no prazo estabelecido na

solicitação, no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os

respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias a critério da Secretaria'

pAúGRAFODÉCtUtOQUlrufO:O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota

Íiscal/fatura de forma impressa e com arquivo em meio magnético com formato XLS

contendo os lançamentos relativos ao período pertinente'

pAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação, nos termos do

art. 55, inc. XIII, da Lei n.8.666/1993, as quais serão observadas mensalmente, quando dos

pagamentos à Contratada.

PAúGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Manter funcionário responsável perante o Município com

podereslegaisparaassinarContratos,respondendoportodaequalquerquestãore|ativaao
Íornecimento aos órgãos participantes, disponibiliza ndo, para tanto, telefone fixo, telefone

celular e e-mail para futuros contatos, sempre atualizados;

PAúGRAFO DÉCIMO OITAVO: Apresentar Nota Íiscal/fatura correspondentê aos fornecimentos

PAúGRAFO DÉCIMO NONO: cumprir as demais exigências operacionais e demais

isposições constantes no Termo de Referência e no Edital'

0RlÁ

CúUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÕPS ON CONTRATANTE

oórgãoouentidadeContratantedeverátomartodasasprovidênciasneces
as ao fiel 7
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cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda,a:

PAúGRAFO PRIMEIRO: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o

cumprimento das formalidades legais.

PAúGRAFOSEGUNDO: Comunicar à Detentora as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, ex!.;'am medidas corretivas por parte daquela.

PAúGRAFo TERCEIRO: Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela

empresa Detentora, verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e

marcas registradas no Contrato e com as quantidades solicitadas na autorização de

fornecimento.

PAúGRAFO QUARTO: Competirá à servidora designada pelo ór9ão aderente

acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas. A fiscal do presente

contrato será a Sra. BRUNA CABRAL DE SOUZA LAFAYETTE, Coordenadora de Saúde

Bucal do Município.

PAúGRAFO eUINTO: Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela Detentora do Contrato.

cúUsULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE SURUBIM, para o exercício de 2019, na

classificação abaixo:

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

03 ENNDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE sURUBIM

03 01 01 Secretaria de SaÚde

10 Saúde

10 301 3044 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA

POPULAçÃO
301 3044 2099 OOOO MANUTENçÃO DAS

ÔES DA AIENÇÃO BÁsICA

.3.90.00 OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS -
PESSOA JU RÍDICA 9OOO.OOO,OO

3OO.OOO RECURSOS TRANS, PELO SUS 12.750,001
0RlÁ

THED lc0

e

OAB/PE 1

//

"\



Prefeituru Municipal de Surubim

Procurodorio Gersl do Município

PAúGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita

mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão

antecipada do contrato.

pAúGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação

correrão por conta desta Secretaria, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos

contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo

licitatório.

CúUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES

PAúGRAFO pRIMEIRO: Com fundamento no artigo 7' da Lei no L0.520/2002, a licitante

ficará impedida de licitar e contratar com o MUNICÍptO Oe SURUBIM, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a

contratação e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

I.

T.

ü1.

IV.

u.
W.

vm.

lx.

Apresentar documentaçãofalsa;

Ensejar o retardamento da execução doobjeto;

Falhar na execução docontrato;
Não assinar o contrato no prazoestabelecido;

Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;

Deixar de entregar documentação exigida nocertame;

Cometer fraudefiscal;

Fizer declaraçãofalsa.

pAúGRAFO SEGUNDO: Para condutas descritas nos incisos I, IV, V, VI, Vll; Vm e IX do

parágrafo anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do

contrato.

A contratada que não mantiver â

prlncipal/reservada, nos termos

percentual de 01% a 05% (um a c

roposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas

da legislação vigente, será penalizada co
p

or cento) do valor ofertado pela empr ra c

F
1E2EO

0
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Prefeitura Municipol de Surubim

Procuradorio Geral do Município

A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços
ofertados para a cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar como
MUNICÍPIO DE SURUBIM pelo prazo de até 02 (dois) anos.

b

a

PARAGRAFO TERCEIRO: O retardamento da execução previsto no inciso II do parágrafo
primeiro, estará configurado quando a CONTRATADA:

Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados
da data constante na ordem de fornecimento.

Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

PARAGRAFO QUARTO: Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na

execução do contrato, de que trata o inciso III do parágrafo primeiro, o valor relativo às

multas aplicadas em razão do parágrafo sétimo desta cláusula.

PAúGRAFO QUINTO: A falha na execução do contrato prevista no inciso III do parágrafo

primeiro estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrarem pelo menos uma das

situaçôes previstas na tabela 3 do parágrafo sétimo, respeitada a graduação de infrações

conforme a tabela L a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,cu mu lativa mente.

Tabela 1

GRAU DA

rNFRAÇÃO

PONTOS DA

INFRAÇÃO

1 2

3

3 4
'§H 

14

c0 l.tír4A;'\/v FHED
1í2t0

respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidência.

2

b.
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PAúGRAFO SEXTO: O comportamento previsto no parágrafo quinto estará configurado

quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo

único,96 e 97, parágraÍo único, da Lei n.'8.666/1993.

Tabela 2

4 5

5 8

10

GRAU

1 0,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

O,4o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

2

3 0,87o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

L,6o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

4

3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

5

6 4,Oo/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpr imento da

obrigação

ela 3

INCID ÊNGRAU

FREDER LI

ITEM

OAB/PT E280

PAúGRAFO SÉTIMO: Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração

aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

6

DESCRTÇÃO

t\
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

1 2 Por ocorrência

2 Fornecer

su bstituir

inferior.

informação pérfida de fornecimento ou

prótese licitada por outra de qualidade

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

6 Por dia e por tarefa

designada

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins

diversos do ob.jeto do contrato.

5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela

FISCALtz AÇÃO, sem motivo justificado.

5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências

letais.

6 Por ocorrência

1 Retirar das dependências da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem autorização prévia.

1 Por item e

ocorrência

por

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e

ocorrência

por

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado peIaFISCAUZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCAUZAÇÃO para controle

de acesso de seus funcionários.

1 Por ocorrência

11 Cumprir determinação Íormal

complementar da FISCALIZAÇÃO.

ou instrução 2 Por ocorrência

-q

$ nlÁ 4l

TREOE COL
13280

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório

comoporcaráterpermanente,oudeixardeprovidenciar

recom posiçãocom plementa r.

,/x
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12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seusanexos

não previstos nesta tabela de multas, a pósreincidência

formalmente notiÍicada pela unidadefiscalizadora.

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida

nos termos e prazos estipulados.

1 Por dia

PAúGRAFOOITAVO:A sanção de multa poderá ser aplicada à CoNTRATADA juntamente

com a de impedimento de Iicitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro

destacláusula.

PARÁGRAFO NONO: As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete)

dlas corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma

infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da

rescisão contratua l;

PAúGRAFO
Administrativo;

DÉCIMo: Nenhuma penalidade se ra aplicada sem o Devido Processo

pAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A critério da autoridade competente, o valor da multa

poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da

execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a

forma de caução em dinheiro;

pAúGRAFO DÉcIMo SEGUNDS: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente

para satisfação da multa, a diÍerença será descontada da garantia contratual eventualmente

exigida;

pAúGRAFODÉCtUOftRCfIRO:Casoafaculdadeprevistanoparágrafodécimoprimeironãoten

ha
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IREOERN a multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao
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Prefeituru Municipal de Surubint

Procuradorio Gerol tlo Município

PAúGRAFO OÉCfUO QUARTO: Após esgotados os meios de execução direta da sanção

de multa indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,

contados dorecebimento da co mu nicaçãooficia l;

pAúGRAFODÉCtnnOSeXtO:Caso o valor da garantia eventualmente exigidas e ja
utilizado,no todo ou em parte, para o pagamento da multa,esta deve ser complementada

pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante;

PAúGRAFO DÉCIMO SÉnfUO: A Administração poderá, em situações excepcionais

devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão

do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Ainexecuçãotota lou parcia ldoobjetodalicitaçãoensejaráarescisãodocontrato,conformed ispost

o nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n'8'666/93;

PAúGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

pAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral

e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da

Lei Federal n" 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando

cabível.

pAúGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente'

M
USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO

pAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: Decorrrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto, o

contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;
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